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CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO

Pq

O Município de MUCAMBO. atrauiés do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS. convoca CALL
MED COMERCIQ DE MED. E REPRESENTACAO LTDA para assinatura do contrato decorrente da licitação na
modalidade PREGAO, nº OIZOISIZZZÍJIFMS.

Cumpre-nos informar que & desatenção inj ustifícada acarretará as sanções prevista em lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo—nos com apreço.

““&
MÚCAMBO- CE. 02 de Few:vere o de2016

&:RADFCISCOZRIOEÉERCCA#VAIÍHÓALVES
Comissão DLicitação

Pregoeiro .
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CONTRATO N“ 20160063

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS. neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na AV.
CONSTRUTOR GONÇALO VIDAL, SIN, CENTRO - MUCAMBO, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº
11.413.562r'0001-83, representado pela Sra. LETICIA REICHEL DOS SANTOS, GESTORA. portador do CPF nº
71 194100032. residente na [Eua Balbino, 385, Apartamento 103, e de outro lado a firma CALL MED COMERCIO

DE MED. E REPRESENTACAO LTDA., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº CNPJ 05.106.015i0001—52, estabelecida à
RODOVIA BR 116, 1865, CAJAZEIRAS, Fortaleza—CE, CEP 60851—025, doravante denominada simplesmente

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. MARCO TADEU SOUSA SANTOS, residente na Rua Bela Flor.
85. Montese, Fortaleza—CE, CEP 60000-000. portador do CPF 208.409.503-49, tem entre sí justo e avançadº. e

Helebmm o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº 912015122201FMS e a proposta
apresentada pela CONTRATADA, sujeitando—se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da
Lei nº 105201112 e da Lei nº 8.666f93, mediante as cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - no OBJETO

]. O presente Contrato tem como objeto Contratação de empresa para fornecimento de material hospitalar.

ambu1atorial, laboratorial, odontológico e medicamentos para o Hospital Municipal e Postos de Saúde

  

 

  
  

  

   

  

  

  
  

  

ITEM [IESCEICAÚJESPECIFICACÚES UNIDADE QUANTIM VALOR UNITÁRIO VALOR TDTRL

-..:s:f-.: :iítmrm sacra aco ur. raxlum. Meco :.2uo.ou 1.090 1.200,90
íIFlíªON'ã Sinuca 5:30 m:;fml. Frªsco com 10n1. ! embnlnqem

:IEVEH conter & ;mpreãudc venda proibida pelo cmrtlo.
.Rrreseztu require dos produtos nn Anvisa e

fez?. ado de Boas Frances. Fabncacão & Controle —
Gaim: dc ÍnDl'iCnnt! contorna resolucao Mviu n'
1611/99. &: caso de fabricnnte lara dl: mercosul.

apresentn document: do pais de origen tuduzido por
tradutcr ufzchnl.

(012911 FSNC-TEECIL S&EBHL GOTAS FRASCO ZOHI. MCD 1.000.110 3.709 3.700.130

FENOT'EBGL. bremldata, solucªo oní UJMQHI: frasco
701“. & emaíaqem deverá conter a impressao venda
pr cm pªia ::Menu. Apresenta: reqiatm du:
p: 5 flª invlsn e Cendácodo de Boas Pràtlcna,

Fan a:. & ':Gntrole - (IEFP? da fabricante Conforme

ª : r— Asuma n' «::.-'N”. E.:- cam c:: labncante rou
:- .. apresentªr dccmnto do pau de onqnm

:o pra: deduzo: ctlcul.
[;;-3 ' HU— -'_'GMP-35Tã GCEM 20111. PMGO 300. 00 1.800 1.140.00

::nlalu MLDDIFINO uma -BESI'..AT| COMPRIMIDO 8.000,00 0.100 800.00

'Y'-lªiª «&:sz SONG CCNPRIHIDO :,duDJD 0.090 216.00

'“--' ' ?DJFLH-CLOL 411115 CMPRIHIDO 25.000,00 0.060 1.500.011

L- 1.) ".!-INR SÓUICJK EDHGJHL Gf 50 RNP MWM 150,00 3.100 455.00

... las mo naranamc 10.35 Harm. [HMPERIDOLJ (:x; cum? MPGLA 300.00 13.000 3.903.00
"' ª.]: EIILFATC; FE HLTFFIM EDMIIOHGÍHLI MPOM 300.00 hººk? ª'ºÍL'º?

Ja- '.í-l "'—"ATS LE FSHTANILA 50136311]. MPDLA 150.00 2.459 )...-3.1

?D-uh— RETO DE CETMINK SDHGZRL cx Cf.": FA mwu— 1.000.130 35.000 35.500.“

*Nª-Hitª LLT-IIETO EEF. 51J'ICAHETÓNIO 100 R$ PÓ LIOFIIL INJETãVEL ”POM 50.00 18.170 930. 1'JD

“:P.-vr»: DE FEHUINA st: summumwsnl Cx «:;st maiªcu 1.600,00 2.510 4.191,05

JPANC ÉTI'JML LIGUIDG MSTESICO .NEPOM 50,00 220.000 11.000,00

HID GLK“! EHGIBHL CH Cz'ãMP lWR'íDNIDh ANPOLA 200,00 Lisº 430.00

FHOPÇIÉÚL 1014th1. €! CÍSEHF «PROPOVRNI MWM 100.00 &. 760 576.011

.:mmzapm 0.536 lmtwa 5.400.0n 0.300 1380.00
CLONAZEFM EMG UNIDADE 3.100,00 0.290 & 905,0:1

P.ISFI1T«:DVJR& 211.5 UHInPJJE 3.300,00 6.540 5.313.011

:Lcr—RHIMTG [JE Tuma 50116 UNIWE. 300,00 0.440 l!..DD

EPLHAZEPM JHC- UNIDADE 6.000.130 0.110 ÉªE-Uº

sumare nz MORFIM :..zuwbu. usa ESHMHM. “901.11 300,00 8,090 1-3? .00

CNRBWEPIHA 400146 UNIWE 1.200.100 0,950 l..10.00

L-ROPEHZDGL. ?.SMGJ'HL 53.6!50 AMP AHPOLR 150.00 1.0. 090 1.511,50

:Lomramc- DE sxnrmmn Enna UNIDADE 3.200.00 2.8“: 9.056.3ª0

:APTOFHIL az am:; CCHFRIHIDU 39.000,00 0.010 ª-ªgºwº
HíDRD-ILDROTIàZlD-R Z'H'LG CCHPBIHIDO "0.000,00 0.050 3.520.513

amaram aus cmr-nmmo 15.noo.oº 0.250 3.1.0.“-
ENAMPFJL .".“HG CGMPRIHIDO 1.000,00 0.120 450. 00

Fu'iL-MJ-IFIHA 535 CCHPRIMIDO 10.000,00 0.010 _ IOC.-Jg

:.:samma arma cwpnultno 60.000,00 o..uo u.uf.-o.a

LOSRFTNHA 1110116 CCMPRIHIDCI 3.000,00 0. 300 11.140,00
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_:_ É-CHS CGHPRIHI Lªn? 10.000,00 'C',-“DTD 700,00
“41531130 45146 CONPRIHIL'Ú 6.000,00 0.060 350,0051 CN'ETHA EÚDMG COMPRIMIDO 50.000,00 0.130 1.500,00GLKCRZIDR BÚHG CCHFRIHIDO 10.000, 00 0, 590 5.990,00METIFWRHINA 550116 EGNPFIHIW 200. 00 0.130 25,00HALDPERZEGL EMC- F'P. Tr" JOEL FRESCO 50, 00 'I, 020 201 . 00511192 FRASCO 5.000,00 31.420 187.100,00
EL F'r'i 'JÚÚH'É COMPRIMIDO 3.000,00 0.510 1.530,00

' ' CCHPHIHIDC' 12.000, DU 0,050 500.00

  

 

   

& ccmpnIuiro 300,00 0,560 204.00L 1. cqun1n1rx 1.000,00 0.520 529,90í-H. coupnxnzuc E.5ao.un 0.120 180,30
E lª CT-C-NR : BRG CCMPREHIW 100, 00 El, 300 30.913GLIHEPRIEA #HG CQMPRIHILG 1.200,00 0.840 1.003.30Hzrkcxzno ns Axumxnzs 150ML. rnasco 100,00 2.580 255.ao' :MA vxnkc RH FRASCO 1on.oo 37,413 3.141.00<A.=AFTANà courntuxcú 80U.u0 0.529 496.00BEEILATG DE CISãTPACUFIG 1086 AMPOLA 100,00 30.000 12.000,90CLORIDRATO DE CLGRPROMAZINR zana IÍHGÍHLI AMPGLA 300.00 1,179 531.00
2 !AZEPM Z?MGRML MPOLA 500, UCI Q. 790 395. rmFETANIL :NJ AHPDLA 100.00 5.323 532.00FÉRNÚBAFBITRL IGEFDEHALD IÚOHGIHL AHPQLA 300.00 1,960 1.11e,c0FEPHFBAREZTAL :sanvsungy iDÚHG UNIDRDE 1.000,00 0.240 210,00BERNDBAHBITAL :GERDEHãLi znaucruL AHPOLA 2.000,00 3.093 5.160,05. aus COMPRIMIDn 30.000,00 0.040 :.zun,úan .. CUMPRIHIUG 1,&00.ún U.15n 370.06N.:.A,.NA lªvv.awav1fn1 JGHL FRASCC 300.00 3.000 900.06TARFAFINA SPFC COMPRIMIÍÚ 500.90 0.230 115.ncÚRSAPRIL en., COMPRIMIDO 3.200,00 U.:au 336,00ILQRLDRATG HHLDKÚNA 9.6553u1 HHPDLR :00.00 7.760 116,00FÍAZEFAM tunc, CDMPBIHIEO 3.000,00 9.030 249,00HALDJL EMG AHPDLA 1.009,90 1.590 1.590.60

VRLDR GLOBAL R$ 339.790,09

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR no CONTRATO

I . O valor deste contrato, é de R$ 339.700,00 (trezentos e trinta e nove mil, setecentos reais).

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela
CONTRATADA no Pregão 91'2015122201FMS são meramente estimativas, não acarretando à Administração do
CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº 912015122201FMS, realizado com
undamento na Lei nº 10.520, de 1? dejulho de 2002, na Lei nº 8,6661931: nas demais normas vigentes.

CLÁUSULA QUARTA — DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

I. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se—ão pelas cláusulas contratuais e pelos

preceitos de direito público, aplicando—se-Ihes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contrªtos e as
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.6661'93 combinado com o inciso XI] do amgo 55 do

mesmo diploma legal.

CLÁUSULA QUINTA _ DA VIGÉNCIA E DA EFICÁCIA

I. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 02 de Fevereiro de 2016 extinguindo-se em 31 de Dezembro de
2016, com validade e eflcácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente,
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.
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CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

I . Caberá ao CONTRATANTE:

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a
entrega dos prod utos:

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato:

1.3 - prestar as infomações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA;

1.4 — devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos;

I_S - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de
Almoxarifado:

1.6 - solicitam por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, o
fornecimento dos produtos objeto deste Contrato;

i.? - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e interromper

imediatamente o fornecimento, se for o caso.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

[ . Caberá à CONTRATADA:

I.l - responder., em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços. tais como:

&) salários;

b) seguros de acidentes;

e) taxas, impostos e contribuições;

d) indenizações:

e) vales-refeição;

f) vales-transporte; e

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo.

1.2 - manter ºs seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem qualquer

vínvulo empregatício com o órgão;

AV. CONSTRUTOR GOhÇALO VIDAL. SN. CENTRO
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I.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho. devendo substituir
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do
CONTRATANTE;

1.4 — respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE;

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

l.6 - responder. ainda. por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do
CONTRATANTE. quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto;

.A,
I.? — efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e o

interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento
expedida pelo do Serviço de Almoxarifado;

1.8 — efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas. contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado;

l.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE. por escrito. qualquer anormalidade de

caráter urgente e prestar os esclarecimentos quejulgar necessário; &

I.10 — a obrigação de manter—se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº 912015122201FMS.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGACOES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

|. A CONTRATADA caberá. ainda:

ª I.] - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários & obrigações sociais previstos na

Iegistação sociai e trabalhista em vigor, obrigando-se & saldâ—Ios na época própria, vez que os seus empregados nao

manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

l.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados quando do

fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;

l.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento

do produto. originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou comméncra; &

1.4 - assumir, ainda. a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste

Contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item'anlerior, não transfere a

responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nerp podera onçrarp objetqdeste

Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vmculo de solidariedade. aiwa ou
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passiva, para com o CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGACOES GERAIS

| . Deverá & CONTRATADA observar. também, o seguinte:

i.] - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato;

I.2 — expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia
autorização da Administração do CONTRATANTE; e

n, .
1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para :: fomeclmemo do produto objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

I. Este contrato será acompanhado & fiscalizado por servidor designado para esse Fim. representando o
CONTRATANTE. permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-Io de infomações pertinentes a essa
atribuição.

2. As decisões e providências que ultrapassarem & competência do servidor desigano para esse ['um deverão ser
solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

3. A CONTRATADA deverá manter preposto. aceito pela Administração do CONTRATANTE. durante o período de
vigência do Ccontrato. para representá-la administrativameme sempre que for necessário.

ACLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO

[. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de Almoxarifado
do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse Fim.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DA DESPESA

[. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação qrçamentária Exerfzício

ZON: Atividade 060l.103021007.2.030 Manutenção das Ações de Média e Alta Complexadade AmbIHospltalar

(MACIFAEC). Classificação econômica 1390.30.00 Material de Consumo, Subelemento 3390.30.48. no valor de R

$ 33930030 .

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

|. A CONTRATADA deverá apresentar nota Fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE,

mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ap fornecedor no prazo de 10 (dez) dias
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contados da apresentação dos documentosjumo a(o) CONTRATANTE.

2. Para_efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprºvação da
regularldade Fiscal para com a Seguridade Social (INSS). a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada.

3. O CONTRATANTE reserva—se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos fornecidos
não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira. sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento.

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma
para tamo, Flea convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data
acima referida & a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte:

EM = | 3 N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

V? = Valor da pamela & ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

”I=(TX)

365

| =(6i100)
365

| = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6.I - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada

posteriormente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

I. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666,03, desde que haja interesse da
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Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidasjustifícativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

[. No interesse da Administração do CONTRATANTE. o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme di5poslo no artigo 65, parágrafos lª
e 2“. da Lei nº 8.666f93.

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado.

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultante
I"'Me acordo celebrado entre as partes contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES

[. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato. ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações
assumidas. & Administração do CONTRATANTE poderá. garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções:

1.1 - advertência;

[.E - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato. no caso de inexecução total. recolhida
no prazo de IS (quinze) dias corridos. contado da comunicação oficial;

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, inj ustiftcadamente ou por motivo não aceito
pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos
subitens I.? e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato. recolhida no prazo máximo de I5 (quinze) dias. contado da
. omunicação oficial:

1.4 - multa de 0,3% (trés décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência. até O máximo de 10% (dez
por cento] sobre o valor total deste Contrato. quando a CONTRATADA, injustificadameme ou por motivo não aceito
pelo CONTRATANTE. atender parcialmente à solicitaçãº ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens
|.? e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato. recolhida no prazo mximo de 15 (quinze) dias. contado da comunicação
oficial;

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS, por até 2 (dois) anos.

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) apos, garantido o
direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determmantes da punlção ou ate que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, & CONTRATADA que:

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;
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2.2 - não mantiver a proposta, injustíãcadamenle;

2.3 - comportar—se de modo inidôneo;

2.4 - fizer declaração falsa:

2.5 - cometer fraude Fiscal;

2.6 — falhar ou fraudar na execução do Contrato:

Z.? — não celebrar o contrato;

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;

2.9 - apresentar documentação falsa.

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no
Cadastro de Fornecedores de CONTRATANTE e. no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da
Lei n.º 8666/93.

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior. devidamente justificado e aceito pela Administração do
CONTRATANTE. em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula. & CONTRATADA ficará isenta
das penalidades mencionadas.

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE,
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO

[. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 7? a 80 da Lei nº
8.666i93.

2. A rescisão do Contrato poderá ser:

2.1 — determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerades
nos incisos I a XII e XVII do artigo ?8 da Lei mencionada, notificando—se & CONTRATADA com & anlecedênma
mínima de 30 (trinta) dias;

2.2 - amigável, por acordo entre as partes. reduzida & temo no processo da licitação, desde que haja

conveniência para a Administração do CONTRATANTE.:

2.3 - judicial., nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade

competente.

«SV. (ÍDNSIRUTOR GONÇALO VIDAL. SN. CENTRO
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3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo. assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA DA CONTRATADA

I. Este Contrªto fica vinculado aos termos do Pregão nº 9f2015122201FMS, cuja realização decorre da autorização

do Sr(a). LETICIA REICHEL DOS SANTOS, e da proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

lª'! 1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento. que não possam ser dirimidas administrativamente. serão
processadas e julgadas no Foro do Município de MUCAMBO, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado

que seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, Iavrou—se () presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma,
para que sunam um só efeito. às quais, depois de lidas, sâo assinadas pelas representantes das pane,
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

MUCAMBO - CE, 02 de Fevereiro de 2016

,“

FUNDO MUNIC] DE SAÚDE - FMS
CNPJ(MF) 11.41 ..5621'0001-83

CONTRATANTE

' CALL MED comªãõígãªªâêo. E &ZÉÉÉNTAÇÃO LTDA
CNPJ 05.106.0l5f0001—52
CONTRATADOM)

   

 

Testemunhas: /

"º . . « 9 . x C ª (_
l-ÃMMM Zãfª—fméitd 3- ' “ª .. Z “'

JJ.(”É [1,99 ).79 jº/jf_(,fc . 1436. .“: “O
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EXTRATO DE CONTRATO

&

A -—

CONTRATO N“..........: 210160063

ORIGEM.............. PREGÃO Nº 9120 I 5 | 22201 FMS

CONTRATANTE........: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

CONTRATADA(O).....: CALL MED COMERCIO DE MED. E REPRESENTAÇÃO LTDA

OBJETO Conlralação de empresa para fomecimento de material hospitalar, ambulatorial. laboratorial.
odontológico e medicamentos para o Hospital Municipal e Postos de Saúde

VALOR TOTAL................ : R$ 339.?00,00 (trezentos e trinta e nove mil, setecentos reais)

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2016 Atividade 0601.103021007.2.030 Manutenção das Aççes de

Média e Alta Complexidade Ambeospítalar (MACIFAEC). Classificação econômica 3390.30.00 Malena] de

A Consumo. Subelemento 33.90.3048. no valor de R$ 33930000

VIGENCIA....... ....... : 02 de Fevereiro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016

DATA DA ASSINATURA.........: 02 de Fevereiro de 2016

AV. CONSTRI'TUR GONÇALO VIDAL. SN. CENTRO
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CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO

Certifico para os devidos fins que foi publicado no quadro de aviso e publicações dessa
Municipalidade o extrato referente ao contrato nº 20160063 firmado entre & FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE —
FMS e CALL MED COMERCIO DE MED. E REPRESENTAÇÃO LTDA. referente ao processo licitatório na

modalidade PREGÃO. nº 912015122201FMS.

MUCAQBO - CE. 02 de Fçyereiro de 2016

/' ' _z/ (E_Á______

ERA/CISCOQROBERQÉÉCARVAP OALVES
Comissão de Licitªção

Pregoeiro '

AV. CONSTRUTOR GONCALO VIDÁL. SN. CENTRO


